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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 63/2016.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 105/2016 QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017”.
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E SENHORES VEREADORES,

Venho comunicar que após a análise a Redação Final do Projeto de Lei nº 105/2016 que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Sete Lagoas para o exercício financeiro de 2017”, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO PARCIALMENTE, fundado em razão de contrariedade ao interesse público.

Após ouvidos os órgãos de assessoramento, mais especificamente a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia, deliberei no sentido de vetar, parcialmente, o Projeto de Lei aprovado por esta Casa Legislativa, com base nos fundamentos adiante elencados:

Razões de veto:

Inicialmente destacamos que o Projeto de Lei relativo ao Orçamento Anual apresentado para apreciação desta Douta Casa Legislativa foi elaborado após análise detalhada das realizações deste governo até a presente data, aliada a um conjunto de metas a serem conquistadas nestes próximos exercícios com uma perspectiva realista, com visão de futuro, dentro de um estrito rigor técnico, legal e sensibilidade política, garantindo-lhe integridade e operacionalidade das ações de governo.

A análise circunstanciada realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia das propostas apresentadas pelas Emendas Modificativas nº 01, 02 e 03/2016 concluiu que as alterações introduzidas, objeto do presente veto, se revelam inexequíveis, conforme se verá a seguir.

Importante esclarecer que, as emendas modificativas 01 e 02 alteram recursos vinculados e, de acordo com o parágrafo único do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal, os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
É importante destacar que a Emenda Constitucional nº 93, de 08 de setembro de 2016, que trata da Desvinculação das Receitas dos Estados e Municípios (DRM), estabelece que são desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por cento) das receitas dos Municípios relativas a impostos, taxas, multas, já instituídas ou que vierem a ser criadas até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes.

Entretanto, no caso das multas previstas na legislação de Trânsito, o Município de Sete Lagoas já empregou a desvinculação desta receita, não sendo possível a diminuição dos recursos disponibilizados na forma proposta pelas referidas emendas.
Já com relação a emenda modificativa 03/2016, esta apresenta inviabilidade técnica, uma vez que não apresenta detalhadamente a origem do recurso da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, designado a abarcar a ação criada na Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, denominada “Apoio ao Distrito do Barreiro”, no valor de R$1.000.000,00.
Desta forma é que, ante as razões retro expendidas, por serem referidos dispositivos contrários ao interesse público municipal, é que apresento o presente VETO PARCIAL e submetendo à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Ao ensejo apresento minhas cordiais saudações, renovando os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de dezembro de 2016.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

